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Sarandi, 10 de julho de 2000. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a autorização ao Chefe do Executivo 
Municipal, para oficialização do Hino do Município de Sarandi. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria 
proposta, para posterior Sanção e aplicação da Lei. 

Atenciosamente 

JULIO BIFON 
Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
JOÃO BARBA RALA CORREDATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PR. 
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PROJETO DE LEI N° /0 O • 

SÚMULA:- Dispõe sobre o Hino do Município de 
Sarandi, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Executivo Municipal. 

Art. 1° - É considerado Hino Oficial do Município de 
Sarandi, a composição de autoria de "TEREZA BALDO", cuja letra e partitura fazem parte 
integrante desta Lei, na forma do Anexo I e H, respectivamente. 

Art. 2° - 0 Hino do Município de Sarandi será executado 
nas solenidades Municipais e nos estabelecimentos de ensino do Município. 

Art. 3° - O Departamento de Educação, baixará 
instruções para exato cumprimento no disposto no Artigo segundo da presente Lei, 
providenciando exemplares para distribuição a todos os estabelecimentos de ensino do 
Município. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 10 de julho de 2000. 
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10 BIFON 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - LEI N° 

HINO DE SARANDI 
Autora: Tereza Baldo 

Quem trilhou a marcha firme do progresso 
Vê no sucesso que voce se transformou 
Este povo que labuta, ri e chora 
Colhe o fruto da semente que plantou 
Em cada marco tem a mão da tua gente 
Povo humilde, operário, lavrador 
Acreditou, fincou o pé, plantou semente 
Brava gente pioneiros de valor 

Teu passado é de glória 
Tua Luta é varonil 
Sarandi escreveu a sua história 
Na história do Brasil 
As industrias, parreirais que existem aqui 
São o orgulho do teu povo, Sarandi 

0 norte do Parana foi o teu berço 
E a bênção do Senhor foi tua luz 
Nas picadas das florestas tu nasceste 
Num cantinho da Terra de Santa Cruz 
A lavoura é vi cosa a terra é pura 
a fartura sonho do desbravador 
Sarandi teu nome é terra de cultura 
No teu solo nasce a planta, nasce afiar 

ARANDI 
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ANEXO II - LEI NP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei NP 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finan a e Orçamento 

Presid ra 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei n° 970/2000. I Presidente da Canissio 
Adércio Marques da Silva, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 970/2000, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 
Dispõe sobre o Hino do Município de Sarandi, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, 
sendo seu Parecer F AV 0 R A V E I., cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala du 
Camara Municipal, aos 15 dias do ma de agosto do ano de 2000. 

•L,r)-(//É'(
Api o Antonio "Cido Policia", 

es: ente 
Adircio Marques da Silva, 

Relator 

Comissões Permanentes da 

Alberto Cardoso, 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

dação designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de JO 

Como Presidente da Comissão d Justiça e Re 

nyyvvvviN 

Projeto de Lei n° 970/2000. 
Presidente da Card. ao

Antonio da Cunha, PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei IV 
970/2000, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o Hino do Município 
de Sarandi, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do ano de 2000. 

Antonio Manoel M 
Presidente 

la das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 15 dias do Inds de agosto 

a Martins, João tra Netto, 
Vice- idente 

ntonio da Cunha, 
Relator 


